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Extrato de Contrato nº 011/2024 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Rio de Contas – Bahia 
CONTRATADA: PEDRO LAFETA GOMES SANTOS 04720964516
CNPJ: 41.065.820/0001-49
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção de impressoras e computadores, fornecimento de 
peças e insumos de informática, para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Rio de Contas
Valor Global R$ 15.350,00 (Quinze Mil Trezentos e Cinquenta Reais). 
Vigência: 27-03-2024 a 31-12-2024 

..................................................................... 
Marinaldo Caires Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE RESULTADO 
DISPENSA 004/2024 

A Câmara Municipal de Rio de Contas em obediência a Lei Federal nº 
14.133/21 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, toma público 
para conhecimento dos interessados, que após abertura de prazo para 
recebimento de propostas referente ao objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de manutenção de impressoras e 
computadores, fornecimento de peças e insumos de informática, para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Rio de Contas, conforme termo de Referencia 
constante na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, a empresa PEDRO 
LAFETA GOMES SANTOS 04720964516, pessoa jurídica devidamente inscrita 
no CNPJ nº 41.065.820/0001-49, com sede na 11 R OLARIA, n° 52, casa, CEP 
46.170-000, bairro OLARIA, Rio de Contas – Bahia, manifestou interesse e 
enviou documentação de habilitação e proposta de preços no Valor Global de 
R$ 15.350,00 (Quinze Mil Trezentos e Cinquenta Reais). 

Rio de Contas, 27 de março de 2024. 

ELISÂNGELA TEIXEIRA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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RESOLUÇÃO DE Nº 001/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Gratificação a 
Servidores da Câmara Municipal de Rio de 
Contas, Estado da Bahia” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 17, I, g e no Art. 23,V, do Regimento Interno 

(Resolução 001/2004) da Câmara Municipal de Rio de Contas, Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 39 da Lei Municipal de nº 054/2007; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal de nº 

328/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Gratificação ao servidor Clariston Damião Silva, no montante de 

20% (vinte por cento) sobre a Remuneração Base. 

Art. 2º - Conceder Gratificação aos Servidores Carla Patrícia Araújo Bonfim – 

Secretária Legislativa, Wandemberg Teixeira Luz – Assessor Legislativo do Gabinete, e, 

Williston Mendonça Leite – Assessor Legislativo do Gabinete, no montante de 100% (cem 

por cento) sobre a Remuneração Base. 

Art. 3º - Os pagamentos das gratificações ora mencionadas, ocorrerão a partir de 1º de 

abril de 2024.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Rio de Contas/BA, 27 de março de 2024. 

MARINALDO CAIRES OLIVEIRA 

Vereador Presidente
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 576.100,00
(Quinhentos e setenta e seis mil e cem reais), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 10 DE 27 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 470/2023 de 28 de setembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$576.100,00 
(Quinhentos e setenta e seis mil e cem reais) a saber:

Dotações Suplementares

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.066 - Manutenção das Ações do Bloco da Vigilância em Saúde

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 400.000,00

Total por Ação: 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.117 - Comemoração de Festividades

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 176.100,00

Total por Ação: 176.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 176.100,00

Total Suplementado: 576.100,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020100 - Gabinete do Prefeito

2.014 - Manutenção da Consultoria e Assessoria Jurídica

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

020200 - Sec. Municipal de Administração e Finanças

2.335 - Manutenção da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 900,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 900,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 900,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 500,00

Total por Ação: 3.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.200,00

020300 - Fundo Municipal de Saúde

1.073 - Construção, Ampliação e Equipamentos da Atenção Especializada

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 56.000,00

Total por Ação: 60.000,00

1.074 - Aquisição de Veículos e Unidade Móvel para Atenção Especializada

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 57.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 9.000,00

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.4.90.52.00 / 17540000 - Equipamentos e Material Permanente 18.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.065 - Gestão de Ações da Atenção Primária

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 9.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 7.000,00

3.3.90.36.00 / 16310000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

3.3.90.39.00 / 16310000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

Total por Ação: 21.000,00

2.066 - Manutenção das Ações do Bloco da Vigilância em Saúde

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.000,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 6.000,00

Total por Ação: 26.000,00

2.083 - Gestão das Ações do Programa Incentivo para Ações Estratégicas

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.260 - Gestão das Ações do Programa Incentivo Financeiro da APS - Desempenho

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.331 - Manutenção do TFD - Tratamento Fora do Domicílio

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.336 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Saúde

3.3.90.30.00 / 17070000 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

3.3.90.33.00 / 17070000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

3.3.90.36.00 / 17070000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

3.3.90.39.00 / 17070000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 21.000,00

4.4.90.52.00 / 17070000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

Total por Ação: 29.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 236.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1.208 - Contrução e Equipamento da Biblioteca Pública

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

4.4.90.52.00 / 15690000 - Equipamentos e Material Permanente 103.000,00

Total por Ação: 103.000,00

2.105 - Manutenção de Residência Estudantil

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 80.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.500,00

Total por Ação: 106.500,00

2.117 - Comemoração de Festividades

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.211 - Manutenção do Desporto Amador

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

2.300 - Instalação de Escola Técnica Profissional em Parceria c/ o Governo Federal

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 6.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 28.000,00

2.306 - Manutenção do Conselho Municipal de Educação

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 3.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 4.500,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 3.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.500,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.500,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 18.500,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 275.000,00

020500 - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

1.270 - Construção da Praça de Eventos da Lagoa

4.4.90.52.00 / 17010000 - Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

2.126 - Manutenção de Cemitérios

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 500,00

Total por Ação: 2.000,00

2.130 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 900,00

Total por Ação: 900,00

2.141 - Manutenção dos Serviços de Abastecimento de Água

3.3.90.39.00 / 17200000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.188 - Manutenção da Rede de Iluminação Publica

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.339 - Construção, Pavimentação e Manutenção de Estradas Vicinais, Pontes e Acessos Rurais

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 43.900,00

020600 - Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente-SEMEIA

1.260 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Anulado: 576.100,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 27 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 27 de março de 2024.
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

:

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 9 DE 27 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 da 
lei de nº 464/2023 de 07 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.117 - Comemoração de Festividades

3.3.90.31.00 / 15000000 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 97.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 27.000,00

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 0,00 10.000,00

Total por Ação: 97.000,00 97.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 97.000,00 97.000,00

Total Geral: 97.000,00 97.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 27 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  27 de março de 2024.

:

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 0,00 10.000,00

Total por Ação: 97.000,00 97.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 97.000,00 97.000,00

Total Geral: 97.000,00 97.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 27 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  27 de março de 2024.

:

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 001/2024 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, sem fornecimento de peças, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços. Credenciados: LEONARDO VICTOR GUIMARÃES DE SOUZA, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº 084.323.665-52, no Item 10. Prazo de Vigência: 12 meses. Fundamento 
Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Caculé/BA, 27 de março de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
5ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 007/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às atividades 
operacionais (atividades-meio), especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços. Credenciados: ZEZITO DA PAIXAO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
336.169.218-05, no Item 02; RAIMUNDO GONDIM DE ABREU, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 054.288.485-29, no Item 02; SINVALDO DE JESUS AGUIAR, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº 934.323.135-00, no Item 01; CLAUDIO DE JESUS SANTOS, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº 844.280.585-00, no Item 01; ANTONIO GONÇALVES COSTA FILHO, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 866.163.335-40, no Item 01; DIEGO PINHEIRO DA COSTA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 406.830.938-86, no Item 02; MANOEL RODRIGUES DOS 
SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 836.931.738-34, no Item 02; DIEGO SILVA 
ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 057.139.425-62, no Item 01; RAFAEL LOPES 
DE AGUIAR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 120.753.056-50, no Item 02; SANTINO DOS 
SANTOS BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 219.364.985-53, no Item 09; JOESLEI 
ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 080.042.415-81, no 
Item 01. Prazo de Vigência: 12 meses. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso 
I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 27 de março de 2024. Pedro 
Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

O Município de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações, Decreto Municipal nº 1.652/21, torna público o RESULTADO e ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023, cujo objeto é a Contratação de serviços de 
limpeza pública composta de coleta e transporte até a destinação final de resíduos sólidos urbanos, 
coleta de entulho (RDC), limpeza em áreas públicas e feiras livres, varrição de vias e logradouros, 
capina, pintura de meio fio, manutenção de praças e jardinagem, em atendimento às demandas do 
Município em toda zona urbana do município e no povoado de Várzea Grande, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, aberto no dia 09 de janeiro de 2024, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caculé, localizada a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia, 
através da plataforma www.licitacoes-e.com.br. Tendo como vencedor a empresa: PEDRO 
BRASILEIRO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.406.550/0001-27, no lote único, com um valor global de R$ 4.295.495,90 (quatro milhões, duzentos 
e noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). O Prefeito adjudica o 
objeto desta licitação a referida empresa. Caculé, 27 de março de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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AVISO DA HOMOLOGAÇÃO  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 1.652/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº 1.651/21 e 1.652/21, torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade - Pregão Eletrônico nº 015/2023, cujo objeto é 
a Contratação de serviços de limpeza pública composta de coleta e transporte até a destinação final 
de resíduos sólidos urbanos, coleta de entulho (RDC), limpeza em áreas públicas e feiras livres, 
varrição de vias e logradouros, capina, pintura de meio fio, manutenção de praças e jardinagem, em 
atendimento às demandas do Município em toda zona urbana do município e no povoado de Várzea 
Grande, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos, aberto no dia 09 de 
janeiro de 2024, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Caculé, localizada a Rua Rui Barbosa, 
26, Centro, Caculé – Bahia, através da plataforma www.licitacoes-e.com.br. Tendo como vencedor a 
empresa: PEDRO BRASILEIRO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.406.550/0001-27, no lote único, com um valor global de R$ 4.295.495,90 (quatro milhões, 
duzentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). Ciente de 
que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem esse processo, o Prefeito Municipal de 
Caculé homologa esse procedimento licitatório. Caculé, 27 de março de 2024. Pedro Dias da Silva –
Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 14/2024 

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá          
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, JONES 
COELHODIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município de Caraíbas, nos Artigo 66 inciso IX e 74. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Decretar ponto facultativo no dia 28 de março em decorrência do feriado da 
Semana Santa. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Caraíbas, 27 de março de 2023. 

JONES COELHO DIAS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 003/2024

“Concede reajuste de vencimentos aos 
servidores do magistério do Município de 
Caraíbas e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, que a 

Câmara Municipal de Caraíbas APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder reajuste dos vencimentos dos 

professores da rede pública municipal, no percentual de 18,57% (dezoito vírgula cinqüenta e 

sete por cento) incidentes sobre o salário base, ficando estabelecido como piso o valor de 

R$ 4.580,57 (quatro mil e quinhentos e oitenta reais e cinqüenta e sete centavos) para uma 

jornada de 40 (quarenta horas). 

Art. 2º. O reajuste total será concretizado em três parcelas sucessivas distribuídas nos 

meses de março, abril e maio, conforme tabela a baixo: 

Mês  Percentual 

Março  6,0% 

Abril  6,0% 

Maio  6,57%  

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias do Tesouro Municipal e respectivo Fundos.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de março de 2024, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Caraíbas - Bahia, 27 de março de 2024. 

Jones Coelho Dias

Prefeito Municipal
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LEI Nº 04/2024

“Estabelece o reajuste dos benefícios de 
aposentadoria e pensão concedidos aos 
servidores inativos e pensionistas da Caixa de 
Assistência e Previdência Social do Servidor 
Público de Caraíbas/BA - CAPREVAC, e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, que a 
Câmara Municipal de Caraíbas APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica a Caixa de Assistência e Previdência Social do servidor Público de 
Caraíbas/BA – CAPREVAC, autorizada a conceder aos servidores inativos e pensionistas, 
reajuste nos benefícios de aposentadoria e pensão no percentual de 4,29% (quatro vírgula, 
vinte e nove por cento), com efeitos retroativos a contar de 1º de Janeiro de 2024, 
compreendendo a variação do INPC-IBGE – índice Nacional de Preços ao Consumidor, no 
período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024. 

Art. 2º. O reajuste estabelecido no artigo anterior não alcança os servidores inativos e 
pensionistas que recebem salário mínimo, uma vez que esse reajuste acompanha a 
normatização do Governo Federal. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, promovendo-se as adequações 
necessárias e revogando-se as disposições em contrário. 

Caraíbas, 27 de Março de 2024.

Jones Coelho Dias
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 084/2024 

Processo de Dispensa nº 017/2024
Processo Administrativo nº 030/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS E A EMPRESA CLAUDIA SANTOS 
CORDEIRO - ME. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, Condeúba, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Padre Waldemar, nº 126, 
Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.872.461/0001-69, neste ato representada pela sua Gestora a SRA. MARINALDA 
BATISTA DE OLIVEIRA SILVEIRA, CPF nº 270.928.365.49, RG nº 01879375 40, 
encontradiça a Rua Martinho Moreira, nº 51, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ nº 05.545.407/0001-18, com sede na 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 368, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, neste ato representado pela SRA. CLAUDIA SANTOS CORDEIRO,
brasileira, maior, capaz, portadora do CPF n° 003.752.305-80, RG nº 0906937957, 
residente e domiciliada a Avenida Frei Benjamim, Cond. Parque Serrana, n° 1818, 
Bloco 01, Apt. 302, nº 446, Bairro Patagônia, na cidade de Vitória da Conquista, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, conforme art. 2º, inciso III da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005 e com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 030/2024, resolvem de 
mútuo acordo celebrar o presente contrato, sujeitando-se os contratantes às normas da 
Lei Federal nº 14.133/21 e as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas:   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste na prestação de serviços funerários de 

preparação de corpo, ornamentação funerária e translado para atender às 
necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social 
com concessão de benefícios eventuais na modalidade auxílio funeral, conforme 
acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Ação Social do 
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Município de Condeúba - BA, conforme especificações constantes na proposta, 
constantes do Processo Administrativo nº 030/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR  
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo:  

DESCRIÇÃO 

EMPRESA CLAUDIA SANTOS 
CORDEIRO - ME  

CNPJ 
 05.545.407/0001-18

UNID. QUANT.  P. UNIT
Contratação de empresa para prestação de serviços funerários de 
preparação de corpo, ornamentação funerária e translado para atender às 
necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social 
com concessão de benefícios eventuais na modalidade auxílio funeral, 
conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Ação 
Social do Município de Condeúba - BA 

Mensal 1  R$     58.615,85  

2.2. O valor do presente Contrato é de R$ 58.615,85 (cinquenta e oito mil, seiscentos 
e quinze reais e oitenta e cinco centavos).  

2.3. O preço objeto da contratação não será reajustado em quaisquer hipóteses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado ou renovado a critério da Administração, 
nos termos e condições permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, 
com suas modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo 
aditivo. 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 
no Diário Oficial do Município de Condeúba, como condição de eficácia do 
mesmo.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA,
mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente. 

5.1.1. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número 
do contrato e o nº da nota de empenho.  

5.2. A nota fiscal deverá ser entregue até o último dia útil do mês de referência, na 
repartição competente, para efeito de regularização do processo de empenho e 
pagamento da despesa. 

5.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos:  

5.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Federa, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal da sede ou domicílio do credor;  

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);  

5.5.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

5.6. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 
intermédio da operação de facturing.

5.7. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese 
alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa 
jurídica que os houver apresentado.  

5.8. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA,
não são geradores de direito a reajustamento de preços.  
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5.8.1. No caso do Município de Condeúba atrasar, eventualmente, o pagamento, o 
preço objeto desta licitação será corrigido e, haverá incidência de juros de mora, 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em 
relação ao período de atraso, sem prejuízo da atualização monetária, através da 
variação do IPCA do IBGE. 

5.9. O faturamento deverá ser emitido para: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS, sediada na Rua Padre Waldemar, nº 126, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, CEP 46.200-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.872.461/0001-69. 

5.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  

DOTAÇÃO: 2023.39.1500000000; UNIDADE: 3090176 - SECRETARIA DE 
ACAO SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DO FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: 15000000 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 

formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada 
nos termos da lei.  

7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do 
termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa.  

7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.
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7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação.  

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
para o CONTRATANTE.

7.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento 
do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência 
de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  

7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  

7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.  

7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  

7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  

7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
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parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  

7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso 
na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à 
sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu 
deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, 
aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que 
estiver sujeitas por lei.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos.  

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, 
local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto.  

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  

8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  

8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos 
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
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representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste 
Contrato.

8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

8.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  

8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/21.  

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma indireta e imediata, após 

a requisição da Prefeitura Municipal de Condeúba.  

9.1.1. Os produtos/serviços serão prestados na melhor forma para atendimento das 
necessidades da CONTRATANTE. 

9.1.1.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, em qualquer horário, salvo em 
situações de urgência da Administração, mediante prévio agendamento, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato e na Lei 
14.133/2021. 

9.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.  

9.3. O contratado ficará obrigado a proceder a execução total dos serviços. 
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9.4. Cabe à CONTRATADA assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e 
refeições relacionadas às visitas. 

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências 
para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços/fornecimento e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
do CONTRATANTE, especialmente designados. 

10.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Viviane Rosa de Oliveira Batista, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Ação Social, 
CPF nº 044.238.265-00, conforme Portaria nº 028/2022. 

11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
11.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo de Dispensa 
de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de 
direito privado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
12.1. As partes se vinculam ao contido no competente Processo de Dispensa de 

Licitação nº 017/2024, assim como nos termos da melhor proposta de preço, 
objeto de adjudicação da autoridade superior, que foi apresentada pela 
CONTRATADA, depois de devidamente selecionada pela Comissão 
Permanente de Licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA 
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 

são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com o disposto na Lei 
Orgânica do Município de Condeúba.

13.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DAS SANÇÕES 
14.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº 
14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

14.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, 
se for entrega única.  

14.2.2. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e 
sobre o valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução 
total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas.  

14.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes 
sanções:  

14.3.1. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;  

14.3.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota 
fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando 
limitado este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;  

14.3.3. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência;  

14.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada.  
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14.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição.  

14.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber 
do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.  

14.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 
CONTRATANTE.

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação.  

14.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores de Condeúba.  

14.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente:  

14.9.1. a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;

14.9.2. não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;  

14.9.3. as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais, quando cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 
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16.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 
Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, bem 
como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, durante a 
vigência deste instrumento.  

18.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  

18.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
19.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro de Condeúba/BA como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 
origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº 14.133/21. 
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Condeúba – BA, 27 de março de 2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
CNPJ nº 14.872.461/0001-69 

Marinalda Batista de Oliveira Silveira
Contratante

CLAUDIA SANTOS CORDEIRO – ME
CNPJ nº 05.545.407/0001-18 

Cláudia Santos Cordeiro
Contratada

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº:
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº:  030/2024
Dispensa n°:    017/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de 
vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais na modalidade 
auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de 
Ação Social do Município de Condeúba - BA. 

Silvan Baleeiro de Sousa, Prefeito Municipal de Condeúba/BA e Marinalda Batista de 
Oliveira Silveira, Gestora do Fundo Municipal de Ação Social, no uso suas atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 030/2024, Dispensa nº 017/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico, autorizo a contratação da CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ nº 
05.545.407/0001-18, prestação de serviços funerários de preparação de corpo, 
ornamentação funerária e translado para atender às necessidades das famílias em 
situação de alto grau de vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais 
na modalidade auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria 
Municipal de Ação Social do Município de Condeúba - BA, no valor global de R$ 
58.615,85 (cinquenta e oito mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos), 
pelo período de 60 dias, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Condeúba – BA, 27 de março de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal

Marinalda Batista de Oliveira Silveira 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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ATO RATIFICATÓRIO 

Processo Administrativo nº:  030/2024
Dispensa n°:    017/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de 
vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais na modalidade 
auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de 
Ação Social do Município de Condeúba - BA. 

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, e a Gestora do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Condeúba, no uso de suas atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, em 
consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência fica 
a CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ nº 05.545.407/0001-18, convocada para 
assinatura do contrato no prazo de cinco dias, prestação de serviços funerários de 
preparação de corpo, ornamentação funerária e translado para atender às 
necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social com 
concessão de benefícios eventuais na modalidade auxílio funeral, conforme 
acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Ação Social do Município de 
Condeúba - BA, no valor global de R$ 58.615,85 (cinquenta e oito mil, seiscentos e 
quinze reais e oitenta e cinco centavos). 

Condeúba – BA, 27 de março de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal

Marinalda Batista de Oliveira Silveira 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº:  030/2024
Dispensa n°:    017/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de 
vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais na modalidade 
auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de 
Ação Social do Município de Condeúba - BA. 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 030/2024, 
referente a dispensa de licitação n° 017/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da documentação 
do processo, constatou-se que a empresa CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ 
nº 05.545.407/0001-18, apresentou proposta condizente com a necessidade do 
presente processo precitado, prestação de serviços funerários de preparação de corpo, 
ornamentação funerária e translado para atender às necessidades das famílias em 
situação de alto grau de vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais 
na modalidade auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria 
Municipal de Ação Social do Município de Condeúba - BA, pelo valor global de R$ 
58.615,85 (cinquenta e oito mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos). 

Condeúba – BA, 27 de março de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal

Marinalda Batista de Oliveira Silveira 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº:  030/2024
Dispensa n°:    017/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de 
vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais na modalidade 
auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de 
Ação Social do Município de Condeúba - BA. 

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Condeúba – BA, CNPJ nº 
14.872.461/0001-69; Contratada: CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ nº 
05.545.407/0001-18, com sede na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 368, Bairro 
Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia; Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária 
e translado para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de 
vulnerabilidade social com concessão de benefícios eventuais na modalidade auxílio 
funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Ação Social 
do Município de Condeúba - BA; Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/21, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global do Contrato: R$ 58.615,85 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos); Forma de 
prestação dos serviços: indireta, parcelada; Prazo Contratual: 60 dias; Ato de 
Ratificação: 030/2024; Ato de Homologação: 030/2024; Condeúba – BA, 27 de março 
de 2024; Marinalda Batista de Oliveira Silveira – Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2024 

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 017/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários de 
preparação de corpo, ornamentação funerária e translado para atender às 
necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social com 
concessão de benefícios eventuais na modalidade auxílio funeral, conforme 
acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Ação Social do Município de 
Condeúba - BA.  

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: DOTAÇÃO: 2023.39.1500000000; UNIDADE: 3090176 - 
SECRETARIA DE ACAO SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DO FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 58.615,85 (cinquenta e oito mil, seiscentos e 
quinze reais e oitenta e cinco centavos). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 26/05/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, CNPJ Nº 
14.872.461/0001-69 – Assina pela Contratante: MARINALDA BATISTA DE OLIVEIRA 
SILVEIRA – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 

CONTRATADA: CLAUDIA SANTOS CORDEIRO - ME, CNPJ nº 05.545.407/0001-18 –
Assina pela Contratada: CLAUDIA SANTOS CORDEIRO, CPF n° 003.752.305-80 
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4ª ATA DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às 11:30 
horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Comissão de 
Credenciamento, nomeada pela Portaria nº 026/2023, para abertura dos trabalhos 
referentes a análise e julgamento dos documentos relativos a habilitação da CHAMADA 
PÚBLICA nº 004/2023, conforme Aviso de Credenciamento publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, no DOU, no Jornal A Tarde, Jornal Tribuna do Sertão e no mural da 
Prefeitura Municipal de Condeúba em 21 de dezembro de 2023, objetivando o 
credenciamento de pessoas físicas, profissionais da área de saúde, para prestação de 
serviços de técnico em enfermagem, técnico em radiologia e auxiliar de saúde bucal para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia.  

Na fase de análise e julgamento dos documentos de habilitação para o 
CREDENCIAMENTO, foram recebidos através de envelopes protocolados com os 
documentos constantes no edital, recebidos a partir 29 de fevereiro de 2024 até 27 de 
março de 2024. 

Aberta a sessão a Comissão não foi detectada presença de representantes das 
empresas credenciadas. 

Após a análise e julgamento de toda a documentação dos interessados, deu-se por 
deferido e/ou indeferido os credenciamentos dos participantes conforme quadro abaixo, 
sendo CREDENCIADAS e identificadas nesta Ata e nos seus próprios documentos 
apresentados, sendo certo que até este momento não houve interesse e/ou 
comparecimento de demais interessados, sendo que os serviços serão contratados 
mediante as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

ESPECIALIDADE NOME  E CPF 
CREDENCIADO MOTIVO DO NÃO 

CREDENCIAMENTO SIM NÃO 
Téc. De Enfermagem - 40h 

semanais – CAPS 
MARIA GEOVANA OLIVEIRA DE JESUS, 
CPF Nº 101.145.175-17 X

ESPECIALIDADE NOME  E CPF 
CREDENCIADO MOTIVO DO NÃO 

CREDENCIAMENTO SIM NÃO 
Téc. De Enfermagem - 40h 

semanais - PSF 
MARIA GEOVANA OLIVEIRA DE JESUS, 
CPF Nº 101.145.175-17 X
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Sem que houvesse nenhum questionamento, ficam encerrados assim os trabalhos. 

Conforme Edital da Chamada Pública nº 004/2023, esta Ata de Resultado da habilitação 
será divulgada no Diário Oficial dos Municípios e a partir desta data de publicação passa 
a vigorar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

Foi suspensa a reunião para redação da presente ata que reabertos os trabalhos, foi lida 
e vai devidamente assinada pela Comissão de Credenciamento e demais presentes.     

Comissão de Credenciamento: 

Alanna Roberta Ribeiro Teixeira de Souza 
Presidente 

José Aparecido Gomes da Silva 
Membro 

Thaisa Pereira de Carvalho de Moraes 
Membro
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1ª ATA DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às 11:00 
horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Comissão de 
Credenciamento, nomeada pela Portaria nº 004/2024, para abertura dos trabalhos 
referentes a análise e julgamento dos documentos relativos a habilitação da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2024, conforme Aviso de Credenciamento publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, no DOU, no Jornal A Tarde e no mural da Prefeitura Municipal de 
Condeúba em 14 de março de 2024, objetivando o credenciamento de leiloeiros oficiais 
interessados em operacionalizar de forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens 
móveis inservíveis do Município de Condeúba/BA.  

Na fase de análise e julgamento dos documentos de habilitação para o 
CREDENCIAMENTO, foram recebidos através de envelopes protocolados com os 
documentos constantes no edital, recebidos a partir de 14 de março de 2024 até 27 de 
março de 2024. 

Aberta a sessão a Comissão não foi detectada presença de interessados ou 
representantes dos credenciados. 

Após a análise e julgamento de toda a documentação dos interessados, deu-se por 
deferido e/ou indeferido os credenciamentos dos participantes conforme quadro abaixo, 
sendo CREDENCIADOS e identificados nesta Ata e nos seus próprios documentos 
apresentados, sendo certo que até este momento não houve interesse e/ou 
comparecimento de demais interessados, sendo que os serviços serão contratados 
mediante as necessidades da Administração. 

ESPECIALIDADE ORDEM 
CRONOLÓGICA/DATA/HORÁRIO NOME  E CPF PENDÊNCIAS 

Leiloeiro 
Oficial 

PROTOCOLADO 
PRESENCIALMENTE DIA 
15/03/2024, ÀS 09:36H 

CLAUBERTO 
FERNANDES 

NASCIMENTO 
JÚNIOR, CPF Nº 
037.961.264-05 

1) Não foi apresentado os documentos solicitados no item 
3.2.12 do Edital: Certidões negativas de antecedentes criminais 
federal e do Estado da Bahia que comprovem que o leiloeiro não 
foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade 
mercantil.

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 10:49H 

LUCAS RAFAEL 
ANTUNES 

MOREIRA, CPF Nº 
014.721.886-16

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.1 do 
edital: Proposta de Credenciamento, conforme modelo contido 
no ANEXO A; 2) Não foi apresentado o documento solicitado no 
3.2.16 do Edital: Cópia de, no mínimo, 1 (um) relatório de leilão 
efetuado para entidade pública ou privada nos últimos 5 (cinco) 
anos (...); 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 39

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



2

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 10:53H 

JONAS GABRIEL 
ANTUNES 

MOREIRA, CPF Nº 
065.132.226-05

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.9 eo 
Edital: Cópia do Documento de Identidade/registro do leiloeiro; 
2) A certidão negativa de antecedentes criminais do Estado da 
Bahia (item 3.2.12) apresentada venceu em 05/03/2024; 3) Não 
foi apresentado o documento solicitado no 3.2.16 do Edital: 
Cópia de, no mínimo, 1 (um) relatório de leilão efetuado para 
entidade pública ou privada nos últimos 5 (cinco) anos (...); 4)
Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.18 do 
Edital: Declaração assinada pelo licitante ou representante legal 
deste, devidamente identificado, de cumprimento do disposto 
no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição; 

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 10:57H 

FERNANDO 
CAETANO MOREIRA 

FILHO, CPF Nº 
039.167.186-30

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.16 
do Edital: Cópia de, no mínimo, 1 (um) relatório de leilão 
efetuado para entidade pública ou privada nos últimos 5 (cinco) 
anos (...); 

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 11:29H 

NINA
CHAMADOIRO DE 

MATOS, CPF Nº 
818.956.155-34

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.13 
do Edital: Certidão negativa de inventário (Certidão de 1 º Grau);  

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 11:32H 

JOSECELLI KILDARE 
FRAGA GOMES, CPF 
Nº 551.109.405-68 

PROTOCOLADO POR TERCEIROS 
SEM PROCURAÇÃO DIA 
15/03/2024, ÀS 11:34H 

RUDIVAL ALMEIDA 
GOMES JUNIOR, 

CPF Nº 
606.650.765-68

PROTOCOLADO ATRAVÉS DOS 
CORREIOS DIA 26/03/2024, ÀS 

09:01H 

RODRIGO SCHMITZ, 
CPF Nº 

720.840.810-68

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.12 
do Edital: Certidão negativa de antecedentes criminais do Estado 
da Bahia.

PROTOCOLADO ATRAVÉS DOS 
CORREIOS DIA 26/03/2024, ÀS 

10:02H 

EDUARDO 
SCHMITZ, CPF Nº 
945.659.100-04

1) Não foi apresentado o documento solicitado no item 3.2.12 
do Edital: Certidão negativa de antecedentes criminais do Estado 
da Bahia.

Nos termos do item 8.3 do Edital, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
saneamento das pendências de documentação, que poderá ser realizado de forma 
presencial ou com envio de documentos para o e-mail do Setor de Licitações e Contratos: 
licitacaocondeuba@gmail.com. 

Àqueles que não efetuaram o pedido de credenciamento nos termos do item 6.1.1 do 
Edital, ou seja, de forma presencial, estamos considerando o recebimento tendo em vista 
que o objetivo do credenciamento que é dispor da maior rede possível de prestadores 
de serviços. 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 40

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



3

Para todos os efeitos, a data e horário dos protocolos será considerada àquela do 
recebimento da documentação por parte do Setor de Licitações, conforme tabela acima. 

Sem que houvesse nenhum questionamento, ficam encerrados assim os trabalhos. 

Conforme Edital da Chamada Pública nº 001/2024, esta Ata de Resultado da habilitação 
será divulgada no Diário Oficial dos Municípios e a partir desta data de publicação passa 
a vigorar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

Foi suspensa a reunião para redação da presente ata que reabertos os trabalhos, foi lida 
e vai devidamente assinada pela Comissão de Credenciamento e demais presentes.     

Comissão de Credenciamento: 

Ricardo Moura de Lima 
Presidente 

Geremias Carlos dos Santos 
Secretário 

Elizeu Alves de Brito 
Membro
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 085/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  009/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E GRASIELE 
MARIA DA ROCHA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. GRASIELE MARIA DA ROCHA, brasileira, 
maior, capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 16.477.894-27 SSP/BA e CPF nº 
063.516.735-26, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 40, Bairro São Francisco, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das 
seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, objeto deste contrato, 
com total observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos 
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serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela 
abaixo: 

HOSPITAL MUNICIPAL 
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 
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2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 
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5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
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7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 

7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
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7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
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10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 
Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
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transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  

12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante
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GRASIELE MARIA DA ROCHA
CPF Nº 063.516.735-26 

Credenciado 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 086/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  021/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E DIANA KELE 
VIEIRA NOVATO DE OLIVEIRA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. DIANA KELE VIEIRA NOVATO DE 
OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 2083651685
e CPF nº 069.511.155-83, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, n° 470, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das 
seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, para atendimento aos usuários do Sistema 
da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, objeto deste contrato, com total observância 
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do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

PSF
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 
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2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 
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5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
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7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 

7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
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7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
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10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 
Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal;

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
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transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  

12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante
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DIANA KELE VIEIRA NOVATO DE OLIVEIRA
CPF Nº 069.511.155-83

Credenciado 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 087/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  025/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E GABRIELA 
MELO FARIAS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. GABRIELA MELO FARIAS, brasileira, maior, 
capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 2211784658  e CPF nº 068.281.435-07,
residente e domiciliada na Rua Tiradentes, n° 470, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, simplesmente neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o 
presente contrato de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, 
respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, para atendimento aos usuários do Sistema 
da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, objeto deste contrato, com total observância 
do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 
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PSF
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 
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2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  

7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 
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7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  

7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
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previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
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8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
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11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 
obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal;

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
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12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante

GABRIELA MELO FARIAS
CPF Nº 068.281.435-07

Credenciado 
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TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 088/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  030/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E EDILENE 
OLIVEIRA RIBEIRO PORTO 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. EDILENE OLIVEIRA RIBEIRO PORTO,
brasileira, maior, capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 1466511893 e CPF nº 
038.787.045-85, residente e domiciliada na Fazenda Capim Grosso, Zona Rural, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das 
seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, para atendimento aos usuários do Sistema 
da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - PSF, objeto deste contrato, com total observância 
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do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

PSF
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 
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2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 
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5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
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7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 

7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
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7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
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10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 
Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal;

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
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transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  

12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.1. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 030/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante

EDILENE OLIVEIRA RIBEIRO PORTO 
CPF Nº 038.787.045-85 

Credenciado
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TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 089/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  014/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E PATRICIA 
RIBEIRO PORTO 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. PATRICIA RIBEIRO PORTO, brasileira, maior, 
capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 14217156-51 SSP/BA e CPF nº 
070.743.275-81, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 40, Bairro São Francisco, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das 
seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, objeto deste contrato, 
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com total observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela 
abaixo: 

HOSPITAL MUNICIPAL 
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 87

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



3

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 
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5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 90

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



6

7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 

7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
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7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
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10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 
Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
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transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  

12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante

PATRICIA RIBEIRO PORTO 
CPF Nº 070.743.275-81

Credenciado
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TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 090/2024 

Inexigibilidade de Licitação n°:  003/2024
Processo Administrativo nº:   120/2023

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E DANIELLA 
BOBOREMA DE SOUZA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-00, neste 
ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF 
nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São Luís , nº 184, Bairro 
São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a SRA. DANIELLA BORBOREMA DE SOUSA,
brasileira, maior, capaz, técnica de enfermagem, Identidade nº 15.524.709-38 SSP/BA e 
CPF nº 055.614.645-07, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 40, Bairro São 
Francisco, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei Federal 
nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Resolução CMS nº 
010/2023, Decreto Executivo nº 053/2022 e do procedimento administrativo chamamento 
público, regido pelo Edital de Credenciamento nº 002/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços por pessoa física, 

profissional da área de saúde, para prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia.  

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL MUNICIPAL, objeto deste contrato, 
com total observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos 
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serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela 
abaixo: 

HOSPITAL MUNICIPAL 
Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade 

Téc. De Enfermagem 40h semanais  R$        1.320,00 20% 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA 
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 
profissional dos seus empregados ou prepostos.  

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos aprovados 
pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondente(s) aos 
serviços prestados, juntamente com a respectiva documentação complementar, o 
que deverá ser apresentado até o último dia útil de cada mês.  

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas por 
escrito.  

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 

2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 
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2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Condeúba.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo 

critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores estipulados 
no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que 
implicará em correspondente dilação do prazo. 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 
de acordo com as cláusulas contratuais. 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”.

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 
o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; 
bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no desempenho de 
suas funções.  

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a faculdade 
de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 
responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, 
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 
cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade do 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores aprovados 

pela CMS nº 010/2023. 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Condeúba, quando assim se fizer necessário. 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 100

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



5

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- 
CUSTEIO E 16050000- PISO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a prévia 

anuência do CREDENCIANTE.

6.2. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo 
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas ao 
cargo.  

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
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7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições: 

7.9.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como 
outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 
gratuidade. 

7.9.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 
indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o devido processo 
legal para identificação do responsável pela cobrança indevida. 

7.9.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.9.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, bem 
como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e qualquer 
dano físico, moral ou material. 

7.9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas 
emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à CONTRATANTE, 
originários da execução dos serviços contratados. 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 

7.13. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os usuários 
do serviço público de saúde. 

7.14. Respeitar as rotinas estabelecidas. 

7.15. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 

7.16. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
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7.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Fundo Municipal de Saúde. 

7.18. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Condeúba.  

7.19. O Município de Condeúba, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  

7.20. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços 
de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.22. São ainda obrigações dos credenciadas:  

7.22.1. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

7.22.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 

7.22.3. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle 
e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da 
prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 
serviços prestados. 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente 
contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES 
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10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 
Oficial do Município de Condeúba, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, 
e outras determinadas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal;

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.  

11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá 
o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 
que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para terceiro.  

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar pela 
rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 desta CLÁUSULA.

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, em 
conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA.

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência administrativa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 14.467,20 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração 
constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas 
prestações.  

12.2. O valor mensal estimado em R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais), conforme as cláusulas deste contrato, a ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
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transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  

12.4. O presente Contrato terá vigência de 09 (nove) meses e quatro dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as 
previsões legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja 
interesse administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Marcela Avelar Pereira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 
055.490.815-80, conforme Portaria nº 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas 
abaixo:  

Condeúba/BA, em 27/03/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Contratante

DANIELLA BORBOREMA DE SOUSA
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CPF Nº 055.614.645-07 
Credenciado 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 085/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL 
MUNICIPAL, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: GRASIELE MARIA DA ROCHA, CPF Nº 063.516.735-26 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 108

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



1

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 086/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - PSF, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: DIANA KELE VIEIRA NOVATO DE OLIVEIRA, CPF Nº 069.511.155-
83
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 087/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - PSF, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: GABRIELA MELO FARIAS, CPF Nº 068.281.435-07
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 088/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - PSF, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: EDILENE OLIVEIRA RIBEIRO PORTO, CPF Nº 038.787.045-85 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 089/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL 
MUNICIPAL, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: PATRICIA RIBEIRO PORTO, CPF Nº 070.743.275-81
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 090/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde, para 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem - 40h semanais - HOSPITAL 
MUNICIPAL, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO 
BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 5001002- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE). 16000000- CUSTEIO E 16050000- 
PISO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.467,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/03/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 – Assina pela Contratante: VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: DANIELLA BORBOREMA DE SOUZA, CPF Nº 055.614.645-07
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2024 

Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, vem adjudicar e 

homologar a Pregão Eletrônico N° 90004/2024, para à contratação de empresa para prestação de serviços 

na locação de veículos para transporte escolar, em bom estado de conservação, com itens de segurança 

exigidos pelo código nacional de trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental segmentos I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural deste município de Ibiassucê - Bahia, referente a (LINHA 23), que teve como 

vencedor a empresa: 50.098.044 FRANCISCO RODRIGUES BRITO inscrita no CNPJ 50.098.044/0001-

74  estabelecida na Fazenda Baixão, S/N, Zona Rural, Ibiassucê-Ba, CEP 46.390-000, pelo valor de R$ 

128.563,20 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte centavos), nos termos do 

artigo 71, inciso IV da referida lei. 

A homologação da presente Pregão Eletrônico é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n.º 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no termo 

de referência.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Pregão Eletrônico no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Ibiassucê-BA, 27 de março de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 060/2024 
PREGÃO ELETRONICO N° 90004/2024 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira 
Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representada pelo Sr. Emanuel Fernando Alves 
Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº RG 0758965400 e 
do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP: 46.390.000 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 
30.945.969/0001-04, representado pelo gestor Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: 
nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: 50.098.044 FRANCISCO RODRIGUES BRITO, inscrita no CNPJ Nº 
50.098.044/0001-74, estabelecida na Fazenda Baixão, S/N, Zona Rural, Ibiassucê-Ba, CEP 
46.390-000. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de veículos para 
transporte escolar, em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código 
nacional de trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental segmentos I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual residentes na zona rural deste município de Ibiassucê - Bahia, referente a (LINHA 23). 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 128.563,20 (cento e vinte e oito mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e vinte centavos). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 27 de março de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ/MF nº 30.945.969/0001-04 

Sandro Wagner Farias Novais 
Contratante

50.098.044 FRANCISCO RODRIGUES BRITO 
CNPJ Nº: 50.098.044/0001-74

Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 350/2023
DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO OU A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA E A EMPRESA
AUTO PEÇAS CORREIA

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 

Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e 

RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, 

Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AUTO 

PEÇAS CORREIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 46.441.585/0001-86, com 

endereço comercial na Avenida São Bento, nº 348 - Bairro Centro, Barra da Estiva – Bahia, CEP: 

46.650-000, neste ato representada pelo Sr. Guionei Souza Alves, portador do CPF: 023.757.835-22 e 

RG: 13.839.740-63, CONTRATADA têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITIVO ao 

contrato proveniente do Pregão Presencial SRP nº 028/2022, observado o Art. 65, Inciso I da Lei n.º 

8.666/93, e as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de quantitativo no contrato 

inicial com fundamento no Art. 65, I, da Lei 8.666/93, conforme especificações do Edital de Pregão 

Presencial SRP nº 028/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

Fica acrescido o percentual de 25,00% ao quantitativo e valor do Contrato de 

nº 350/2023, do Pregão Presencial SRP nº 028/2022, em razão da necessidade – com fundamento no 

Art. 65, I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93, resultando no acréscimo ao valor global o montante de R$ 

47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

mencionado na cláusula primeira, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente 

instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Barra da Estiva/BA, para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste Termo Aditivo, com exclusão de qualquer outro. 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 116

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



2

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado este Termo Aditivo, em duas vias de igual teor e forma, de acordo com o art. 60 da Lei nº 

8.666/1993, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Ibicoara/Ba, 20 de março de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

AUTO PEÇAS CORREIA 
CNPJ: 46.441.585/0001-86 
Rep. Sr. Guionei Souza Alves 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________________
RG:    

2.  ___________________________________
RG:       
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO  

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2024, reuniram-se o Agente de Contratação e um 
membro de apoio, na sala de reuniões de licitação da Prefeitura Municipal de Ibicoara, situada na 
Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, com a finalidade 
de dar início ao julgamento das propostas e a documentação recebida (s) do (s) interessado (s) em 
contratar com a Administração. 

1. OBJETO 

Contratação de empresa do ramo para a aquisição de uma motocicleta 0 km, para atender à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no monitoramento e fiscalização de incêndios. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição de uma motocicleta destinada ao monitoramento e fiscalização de incêndios será 
de grande utilidade para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nas ações de combate e 
prevenção aos incêndios, tendo em vista a possibilidade de acesso á trilhas e locais de difícil acesso. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Neste passo, considerando que o valor da contratação se encontra abaixo do valor previsto 
nos termos do Art. 75. II da Lei 14.133/2021, resta possibilitada a utilização da dispensa de 
licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação:
(..)
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

Observando ainda, o §3º do Art. 75, temos:  

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
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propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

4. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

  Foi realizada pesquisa de preços em fornecedor e no Banco de Preços, nas quais resultou em 
uma estimativa global de R$ 27.228,13 (vinte e sete mil duzentos e vinte e oito reais e treze 
centavos). 

Foi realizada a publicação do Edital da Dispensa no dia 19 de março de 2024, no Diário 
Oficial do Município, edição nº 3587, bem como no PNCP – Portal Nacional de Contratações 
públicas, para a recepção de propostas adicionais, conforme §3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021.  

Após o prazo previsto no edital foram recepcionadas as propostas das seguintes empresas:  

1. VALE COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 12.939.753/0001-46, com 
endereço comercial na Avenida Nove de Maio, nº 498, Bairro Módulo I, no Município de 
Juína – Mato Grosso, no valor global de R$ 32.980,00 (trinta e dois mil e novecentos e 
oitenta reais).  

2. CARLOS EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA ME – KADU MOTOS, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 10.897.966/0001-27, com endereço na Rua 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 264 – Bairro Centro – Virgem da Lapa/Minas Gerais, 
no valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

5. DO RESULTADO 

Após verificado o menor preço ofertado, passou-se à análise dos documentos de Habilitação, 
ou seja, da empresa CARLOS EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA ME – KADU 
MOTOS e após verificação a empresa foi HABILITADA por atender ao exigido no edital. 

A empresa CARLOS EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA ME – KADU MOTOS 
foi então declarada VENCEDORA, pelo valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Este processo guarda obediência ao disposto na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 
205/2023 e suas alterações. Assim, nós submetemos o processo à apreciação do Prefeito para efeitos 
de homologação. Não havendo nada mais a ser consignado em Ata, foi encerrada a reunião. A ata 
foi assim lavrada e em seguida assinada pelo agente de contratação e membro presente. 

Ibicoara - Bahia, 25 de março de 2024. 

Renan Pires Silva 
Agente de Contratação 

Ariel Bento dos Santos
Apoio
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

O Prefeito Municipal de Ibicoara, no uso de suas atribuições, tendo em vista que 

foram cumpridas as determinações legais, sem qualquer vício ou ilegalidade, 

conforme parecer jurídico exarado no processo administrativo torna público que 

foi homologada a Dispensa de Licitação de n° 005/2024 à empresa CARLOS 
EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA ME – KADU MOTOS, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ: 10.897.966/0001-27, com endereço na Rua 

Avenida Presidente Castelo Branco, nº 264 – Bairro Centro – Virgem da 

Lapa/Minas Gerais, com o objetivo de contratação de empresa do ramo para a 

aquisição de uma motocicleta 0 (zero) km, para atender à Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, no monitoramento e fiscalização de incêndios, conforme 

solicitaçao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. BASE LEGAL: Art. 75, 

Inciso II da Lei nº. 14.133/2021. 

Ibicoara – Bahia, 27 de março de 2024.  

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a aquisição de uma motocicleta 0 

km, para atender à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no monitoramento e 

fiscalização de incêndios, conforme solicitaçao da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

CONTRATADA: CARLOS EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA – KADU 

MOTOS 

CNPJ: 10.897.966/0001-27

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco reais) 

BASE LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei nº. 14.133/2021 

DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 
Ibicoara – Bahia, 27 de março de 2024.  

GILMADSON CRUZ DE MELO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA  

CNPJ: 13.922.588/0001-82 

CONTRATADO: CARLOS EDUARDO ARAÚJO DA SILVA SOUZA – KADU MOTOS 

CNPJ: 10.897.966/0001-27 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a aquisição de uma motocicleta 0 

(zero) km, para atender à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no monitoramento 

e fiscalização de incêndios, conforme solicitaçao da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco reais) 

ASSINATURA: 27 de março de 2024

PRAZO: 03 (três) meses, a contar da data de assinatura 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 
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EDITAL 02/2024 

O Presidente da PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA - ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em determinação da Resolução 
1060/05 e Resolução 1340/2016, do Tribunal de Contas dos Municípios,
DECRETA e manda PUBLICAR para os devidos fins o seguinte Edital: 

Art. 1º) – Coloca à disposição dos contribuintes as contas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBICOARA, referente ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.

Art. 2º) – As contas ficarão disponíveis para a população, a partir do dia 02 
de abril de 2024, por um período de 60 dias, após disponibilização na plataforma 
do E-TCM, conforme determina o art. 54, parágrafo único da Lei Complementar 
Estadual 06/91, de 06 de Dezembro de 1991 e do art. 95, parágrafo 2º da 
Constituição do Estado da Bahia e art. 31, parágrafo 3º da Constituição Federal. 

Art. 3º) - Os interessados em analisar a Prestação de Contas deverão 
requerer na Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA no horário de 
expediente que funciona das 08:00 às 17:00 hs, mediante ofício assinado pelo 
requerente, com documento de identificação, dirigido ao prefeito de IBICOARA.  

Art. 4º) – O solicitante não poderá retirar das dependências da 
PREFEITURA as pastas ou quaisquer documentos, que compõem a Prestação de 
Contas. 

Art. 5º) – A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA, oferecera ao público 
meios de consulta às informações disponíveis no sistema e-TCM durante o período 
de disponibilidade das contas públicas de 60 dias, exigido pela legislação, bem 
como as pastas e documentos físicos disponibilizados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 6) O solicitante ficará sob supervisão de um servidor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBICOARA

Art. 7º) – Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ibicoara, 27 em de março de 2024. 

Gilmadson Cruz de Melo 

Prefeito Municipal 

Assinado Digitalmente 

“Coloca a disposição para os contribuintes do Município de Ibicoara 
– BAHIA e regulamenta procedimento para análise e disponibilidade 
pública em meio digital, junto à plataforma e-TCM da Prestação de 
Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA, referente
ao Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências.” 
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_________________________________________________________________________________________________ 
Credenciamento nº 013-12/2023 - Pag. 1 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE Nº 013-12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2023 

O Município de Malhada de Pedras, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que está 
instaurando processo de CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, fundamentado no Art. 25, 
caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos 
seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

1 - DO OBJETO: 

O presente edital tem como objeto o Credenciamento para prestação de serviços de manutenção de 
computadores e periféricos; instalação, limpeza e reparo em aparelhos de ar-condicionado; e prestação de 
serviços de digitalização e tratamento de documentação contábil, conforme tabelas abaixo:

1.1 – TABELA 

ITEM  QUANT. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID V. UNI V. TOTAL 

LOTE 01 

1 300

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Substituição de Peças 
nos equipamentos de informática, Manutenção computadores, rede, 
servidores: mikrotik, Windows 2022 server, linux Ubuntu Server, banco de 
dados sql server e Postgree sql, active directory, rede sem fio, servidor de 
virtualização xenserver e Proxmox com backup de vm's, backup de dados, 
monitoramento dos serviços da Secretaria Municipal de Administração, 
Monitoramento de rede com Zabbix e demais Unidades pertencentes à 
administração. 

HRS R$ 150,00 R$ 45.000,00 

2 900 Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Substituição de Peças 
nos equipamentos de informática das Secretarias Municipais HRS R$ 130,00 R$ 117.000,00 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 162.000,00 
LOTE 02 

1 150
Limpeza preventiva de ar-condicionado SPLIT de 7.000 a 18.000 BTUs, 
abrangendo os serviços de limpeza de tela (filtro de poeira), turbina, 
evaporadora e condensadora, aplicação de produto bactericida 

SVR R$ 180,00 R$ 27.000,00 

2 20
Limpeza preventiva de ar-condicionado JANELA de 7.000 a 18.000 BTUs, 
abrangendo serviços de Limpeza de tela (filtro de poeira), turbina, 
evaporadora e condensadora, aplicação de produto bactericida. 

SVR R$ 200,00 R$ 4.000,00 

3 100

Limpeza preventiva, com remoção de aparelho, de ar-condicionado SPLIT de 
7.000 a 18.000 BTUs, abrangendo os serviços de limpeza de tela (filtro de 
poeira), turbina, evaporadora e condensadora, aplicação de produto 
bactericida, com materiais elétricos necessários inclusos. 

SVR R$ 290,00 R$ 29.000,00 

4 100 Troca de capacitor do ventilador com peça SVR R$ 90,00 R$ 9.000,00 
5 100 Troca de capacitor do compressor com peça SVR R$ 90,00 R$ 9.000,00 
6 50 Recarga de gás refrigerante R-22 até 1KG SVR R$ 200,00 R$ 10.000,00 
7 100 Recarga de gás refrigerante R134a até 1KG SVR R$ 200,00 R$ 20.000,00 
8 100 Recarga de gás refrigerante R410 até 1KG SVR R$ 200,00 R$ 20.000,00 

9 50 Recarga de gás refrigerante R-22 em aparelhos de ar condicionado com gás 
esgotado (sem gás) SVR R$ 350,00 R$ 17.500,00 

10 150 Recarga de gás refrigerante R134a em aparelhos de ar-condicionado com 
gás esgotado (sem gás) SVR R$ 450,00 R$ 67.500,00 

11 100 Recarga de gás refrigerante R410 em aparelhos de ar-condicionado com gás 
esgotado (sem gás) SVR R$ 350,00 R$ 35.000,00 

12 100

Instalação de ar-condicionado SPLIT/JANELA de 7.000 a 18.000 BTUs. A 
instalação deverá incluir todos os materiais necessários, tal como os de 
elétrica, fiação, disjuntor de proteção, suporte, e tubulação de cobre com 
isoladores térmicos com cinco metros 

SVR R$ 650,00 R$ 65.000,00 

13 50

Instalação de ar-condicionado PISO TETO até 60.000 BTUs. A instalação 
deverá incluir todos os materiais necessários, tal como os de elétrica, fiação, 
disjuntor de proteção, suporte, e tubulação de cobre com isoladores térmicos 
com cinco metros. 

SVR R$
1.100,00 R$ 55.000,00 
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14 50

Remoção e reinstalação de ar-condicionado SPLIT/JANELA de 7.000 a 
18.000 BTUs. A remoção e reinstalação deverá incluir todos os materiais 
necessários, tal como os de elétrica, fiação, disjuntor de proteção e tubulação 
de cobre com isoladores térmicos até cinco metros. 

SVR R$ 400,00 R$ 20.000,00 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 388.000,00 
LOTE 03 

15 9 Prestação de serviços de digitalização e tratamento de documentação 
contábil para envio de prestação mensal ao e-TCM. MÊS R$

2.880,00 R$ 25.920,00 

TOTAL DO LOTE 03 R$ 25.920,00 
TOTAL DOS LOTES  R$ 575.920,00 

2 - APRESENTAÇÃO: 

Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja parte externa deverá 
constar:

DA: (Nome completo do profissional - número com DDD - Fone). 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023. 

3 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

3.1 - A documentação será recebida para análise no horário de 8:00h às 12h, na sede da Praça da Bandeira, nº 
07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, no setor de Licitações de Contratos. 

3.2 - Os documentos poderão ser entregues pelos interessados, por período indeterminado, devendo os 
interessados se credenciar a qualquer tempo, enquanto existir demanda pelos serviços a serem contratados, ou 
até que seja divulgado o encerramento do credenciamento, que não deverá ocorrer em prazo inferior a 60 
(sessenta) dias após o lançamento do Edital com as normas do presente Credenciamento.  

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas e pessoas físicas que satisfaçam as 
condições estabelecidas neste Edital. 

4.2 - A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste Edital, seus anexos, regulamentos e instruções. 

5 - DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO (Abrangência: pessoa jurídica e física, no que couber). 

5.1 - Para habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel timbrado do 
proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada pelo representante legal da entidade (no caso de pessoa jurídica) ou pela pessoa física/ 
profissional liberal, devendo conter (Anexo IV A ou B), caso não declarar expressamente concordar com o 
preço proposto neste procedimento: 

a) CNPJ -MF, a razão ou denominação social, endereço, e-mail, telefones utilizados no caso de pessoa 
jurídica e o CPF/MF, endereço, e-mail, telefones utilizados no caso de pessoa física. 

b)  O prazo de validade da proposta, que deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 
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Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais e trabalhistas, administração, lucros. 

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da (s) categoria (s) 
bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos 
decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 

5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e 
instruções constantes na declaração do Anexo IV;

5.2.1 - Constar dias, horários e o endereço do estabelecimento para atendimento; 

5.2.2 - Conter relação do corpo clínico, constando o número e registro do profissional no conselho de 
classe regional respectivo e na especialidade; 

5.2.3 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 

5.2.4 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 

5.2.5 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste 
Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que 
ensejaram sua inépcia. 

5.2.6 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores 
e instruções constantes na Tabela Referencial do Item 1 deste Edital; 

5.2.7 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 

5.2.8 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 

5.2.9 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste 
Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que 
ensejaram sua inépcia. 

6 - HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitar ao credenciamento, a interessada deverá preencher a Solicitação de Credenciamento 
(conforme modelo - Anexo I A ou B) acompanhada dos documentos necessários, atendendo às seguintes 
exigências: 

6.2 - PARA PESSOAS FÍSICAS /PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

6.2.1 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
6.2.2 - Carteira de Identidade (RG); 
6.2.4 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.5 - Prova de regularidade, referente a todos os tributos, perante a Fazenda Estadual (do domicílio 
do(a) profissional), mediante apresentação de Certidão de Regularidade; 
6.2.6 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (do domicílio do(a) profissional), 
abrangendo todos os tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade, expedida pelo órgão Municipal competente; 
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6.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
6.2.8 - Inscrição no PIS/PASEP, se houver;
6.2.9 - Comprovante de residência; 
6.2.10 - Cópia do Diploma ou Declaração de escolaridade, Certificado de curso profissionalizante; se 
houver; 

6.3 - PARA EMPRESAS: 

6.3.1 - Contrato Social, Contrato de Firma Individual ou Estatuto Social, acompanhado das alterações, 
devidamente registrado; 

6.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ -MF;

6.3.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.4 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

6.3.5 - Prova de regularidade, referente a todos os tributos, perante a Fazenda Estadual (do domicílio ou 
sede da empresa), mediante apresentação de Certidão de Regularidade; 

6.3.6 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (do domicílio ou sede da entidade),
abrangendo todos os tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade, expedida pelo órgão Municipal competente; 

6.3.7 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, mediante Certidão de Regularidade emitida 
pelo INSS (CND do INSS);

6.3.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

6.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.3.10 - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (conforme modelo 
Anexo III); 

6.3.11 - Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, 
nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

6.3.12 - Documentação constante dos itens 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3, 6.3.10, 6.3.11 (quando pertinente), 6.3.12 e 
6.3.14 deste Edital de todos os (s) profissionais que vão prestar os serviços através da empresa 
credenciada; 

6.3.13 - Prova de vínculo entre a empresa e os profissionais que irão prestar os serviços, que poderá ser 
comprovada através da apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 
ou
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
III - Contrato Social ou último aditivo se houver; 
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IV - Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 

6.3.14 - Quando o edital prever apenas a contratação de um único prestador de serviços, na hipótese de 
empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente, ao profissional responsável pela 
prestação o serviço os seguintes critérios de desempate: 

a) tiver mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 
b) tiver mais tempo de experiência comprovada no serviço público; 
c) for mais idoso (Lei Federal nº 10.741 de 01/10/2003, art.27, parágrafo único). 

6.4 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o exigido no item acima, impedirá o 
credenciamento da pessoa física/profissional liberal interessada; 

6.5 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais 
sejam apresentados no momento da entrega, para a devida autenticação por servidor apto para praticar tal ato. 
Os documentos retirados pela Internet terão sua autenticidade verificada junto às páginas dos órgãos 
emissores. Não serão consideradas as documentações ou propostas apresentadas por: telex, telegrama, via 
postal ou email; 

6.6 - A forma de execução dos serviços discriminados nesse Edital, será através de encaminhamento, 
requisição ou autorização específica e instruções da Administração e demais cláusulas do Contrato de 
Credenciamento (Anexo V). 

7 - JULGAMENTO: 

7.1 - O Julgamento da habilitação e o resultado do credenciamento dos participantes, será feito à medida que 
os envelopes forem sendo recebidos, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega. 

7.2 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus anexos 
ou em desacordo com as formalidades prescritas. 

7.3 - A Comissão de Avaliação poderá, durante análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos, porventura necessários. 

7.4 - Mensalmente será realizada a divulgação dos resultados referentes aos profissionais.

8 - DO CONTRATO: 

8.1 - Será firmado o Contrato de Credenciamento válido até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, bem como 
rescindido a critério da administração. 

8.2 - A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal, à Praça da Bandeira, nº 07, 
centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, até o 3º (terceiro) dia útil, após a convocação regular do 
mesmo, conforme art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

9 - PUBLICAÇÃO: 

9.1 - As publicações serão feitas pelo: 

d) Diário Oficial do Município; 
e) Página da Internet (www.malhadadepedras.ba.gov.br). 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 143

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



_________________________________________________________________________________________________ 
Credenciamento nº 013-12/2023 - Pag. 6 

10 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1 - A remuneração dos serviços prestados será de acordo com a tabela constante no item 1 (Objeto) deste 
Edital. 

10.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o décimo quinto dia útil 
do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês do faturamento, 
condicionado à apresentação da relação de atendimento e guias correspondentes que deverão ser atestados 
pela Secretaria Municipal solicitada. 

10.3 - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

10.4 - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para Seguridade Social aos 
segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o IRRF - Imposto de 
Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

10.5 - As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária:  

Secretaria: 02000 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 020101 GABINETE DO PREFEITO 
4.122.112.2.004 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
Secretaria: 04000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Unidade: 
040101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4.122.111.2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Secretaria: 06000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Unidade: 060101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
4.122.123.2.017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Secretaria: 09000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 090101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.122.117.2.026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
Secretaria: 10000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
Unidade: 100101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
13.122.118.2.030 MANUTENÇÃO DA SECR. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER. 
Secretaria: 12000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 120101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
4.123.122.2.150 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Secretaria: 05000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 050101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.114.2.011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.114.2.012 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS(EJA). 
12.122.114.2.014 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
12.361.102.2.130 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 
12.361.102.2.134 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Secretaria: 07000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 070101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.115.2.019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.115.2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA 
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Secretaria: 08000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade: 080101 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
8.122.116.2.022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

11 - REAJUSTE DE PREÇOS: 

11.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de vigência dos contratos, 
podendo ser reajustados com base na variação do IGP -M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação 
Getúlio Vargas, abrangendo o período compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao do 
implemento da anualidade. 

12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Malhada de Pedras, poderá, garantida 
prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93: 

I - advertência; 
II - multa na forma prevista no item 12.3 deste Edital; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2 - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos pagamentos devidos à contratada, a 
critério exclusivo do Município de Malhada de Pedras, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.3 - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total dos serviços prestados, relativa ao 
mês da ocorrência, quando a contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito 

do Município de Malhada de Pedras; 
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender as determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má -

fé, venha causar danos ao Município de Malhada de Pedras e/ou a terceiros, independente da 
obrigação do contratado em reparar os danos causados. 

12.4 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

12.5 - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

12.5.1 - Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 
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12.5.2 - Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1 - As alterações de endereço e telefone, deverão ser comunicadas à Comissão de Licitação, situada à Praça 
da Bandeira, nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. 

13.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, situada à Praça da 
Bandeira, nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, telefone (77) 3449-2120. 

13.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como, quaisquer outras informações, 
deverão ser solicitadas à Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça da Bandeira, nº 07, centro, na 
cidade de Malhada de Pedras, Bahia. 

13.4 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o credenciado poderá, a qualquer tempo, pedir 
desligamento. 

13.5 - A Secretaria Municipal de Administração poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no 
seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de atendimento. 

13.6 - A Comissão de Licitação, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações, reserva -se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo relativo a este credenciamento. 

13.7 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 
não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente 
com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

13.8 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 
todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

13.9 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos ao presente credenciamento. 

13.10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Malhada de Pedras, para dirimir as questões decorrentes do presente 
Edital, inclusive quanto á execução do contrato que vier a ser celebrado. 

14 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

14.1 - MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - Anexo I para Pessoas 
Físicas/Profissionais Liberais; 
14.2 - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE - Anexo II para Pessoas 
Físicas/Profissionais Liberais; 
14.3 - MODELO DE PROPOSTA – Anexo III para Pessoas Físicas/Profissionais Liberais; 
14.4 - MINUTA DE CONTRATO - Anexo IV; 

Malhada de Pedras, 27 de março de 2024. 
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CARLOS ROBERTO SANTOS DA SILVA 
Prefeito 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023 

ANEXO I 
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

A
Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras 

Eu, ___________________________, residente e domiciliado na _____________________nº____, 
bairro_______________, na cidade de________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
__________________, venho requerer o meu credenciamento nos termos do Edital de 
CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023, para Credenciamento para prestação de serviços de manutenção de 
computadores e periféricos; instalação, limpeza e reparo em aparelhos de ar-condicionado; e prestação de 
serviços de digitalização e tratamento de documentação contábil, conforme especificado abaixo: 

SERVIÇOS (S): 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 

Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do contrato - padrão adotado 
pela Prefeitura, do qual tem plena ciência, inclusive quanto aos preços oferecidos. 

____________, _______de _____________ de _______. 
Assinatura do Profissional Autônomo 

(com carimbo) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento nº 013-12/2023 que não fui declarado (a) 
INIDÔNEO (A) para contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômica -financeira. 

____________, _______de _____________ de ______. 

Assinatura do Profissional Autônomo 
CPF: ________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 
(com carimbo) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023 

ANEXO III 
PROPOSTA 

Assunto: Credenciamento 

Pretendendo colaborar com o atendimento a população dessa Prefeitura, vimos oferecer nossos serviços 
profissionais. 

Declaramos, para todos os fins de direito, concordar com as condições do Edital, no tocante a forma de 
atendimento, instalações e tabela de preços. 

Comprometemo-nos a fornecer à Comissão de Licitação, quaisquer informações ou documentos solicitados. 
Estamos cientes de que a qualquer momento o Município de Malhada de Pedras poderá cancelar o 
credenciamento nos termos do respectivo contrato. 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e 
qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

____________, _______de _____________ de _______. 

Assinatura do(a) Interessado(a) 
(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013-12/2023 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ______/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS E O 
PROFISSIONAL__________________________.

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.106.561/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Carlos Roberto Santos 
da Silva, doravante denominado TOMADOR, e a Pessoa Física _____________________________, 
inscrita no CPF sob n.º_________, com endereço na _______________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) __________________________,(nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador (a) do RG n.° __________ e do CPF n.° ____________,doravante denominada(o) 
PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 8.666/93, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional 
nº10.406/02 -Código Civil e Edital nº ............., que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Credenciamento para prestação de 
serviços de manutenção de computadores e periféricos; instalação, limpeza e reparo em aparelhos de 
ar-condicionado; e prestação de serviços de digitalização e tratamento de documentação contábil, para 
atender a demanda da Administração, conforme tabela abaixo: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias______________, no horário de 
________________, no estabelecimento situado à __________________________________________, 
na cidade de Malhada de Pedras. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$________ 
(_________________________) sendo o valor unitário de cada procedimento de R$ __________ 
(________________________). 

CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, 
até o décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia 
útil do mês do faturamento, condicionado à apresentação da relação de atendimento e guias 
correspondentes que deverão ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço............................. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social 
para Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -
contribuição e o IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na 
legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula 
Primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as 
obrigações e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA QUINTA: Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência do contrato, podendo ser reajustados com base na variação do IGP -M (Índice Geral de Preços 
de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, abrangendo o período compreendido entre a data da proposta e 
o mês correspondente ao do implemento da anualidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 
30 dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça da Bandeira, 
nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. 

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar os exames e procedimentos, 
somente através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a 
manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 013-
12/2023. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último 
dia útil de cada mês, um relatório dos exames realizados para conferência dos atendimentos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional 
necessários à prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos 
equipamentos e encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados da 
data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme artigo 57 da Lei 8666/93 e suas 
alterações, de acordo com as necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de 
acordo com o interesse da administração. 

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, 
o presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre 
o CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso 
que implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
CONTRATANTE, poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: 

I - advertência; 
II - multa na forma prevista no §2º; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superiora dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor 
total dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA:

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Malhada de Pedras; 
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender as determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou 

má-fé, venha causar danos ao Município de Malhada de Pedras e/ou a terceiros, independente da 
obrigação do contratado em reparar os danos causados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre 
que se repetir o motivo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 
Edital do Credenciamento nº 013-12/2023;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato 
advém de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

Secretaria: 02000 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 020101 GABINETE DO PREFEITO 
4.122.112.2.004 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
Secretaria: 04000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Unidade: 
040101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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4.122.111.2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
Secretaria: 06000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Unidade: 060101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
4.122.123.2.017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Secretaria: 09000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 090101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.122.117.2.026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
Secretaria: 10000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
Unidade: 100101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
13.122.118.2.030 MANUTENÇÃO DA SECR. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER. 
Secretaria: 12000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 120101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
4.123.122.2.150 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Secretaria: 05000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 050101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.114.2.011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.114.2.012 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS(EJA). 
12.122.114.2.014 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
12.361.102.2.130 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 
12.361.102.2.134 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Secretaria: 07000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 070101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.115.2.019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.115.2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA 
Secretaria: 08000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade: 080101 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
8.122.116.2.022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das 
especificações da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças 
de valores aos beneficiários pelo atendimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados 
da data da solicitação do agendamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atendimento deverá ser em locais constantes da planilha de 
consultas/exames, conforme cronograma elaborado pela Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - As consultas deverão serem realizados nos locais previstos na planilha 
constante do Item 1 do Edital de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço e telefone, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A qualquer tempo, poderá a Administração, diretamente ou por 
empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para 
verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete emitir relatório trimestral onde o CONTRATADO estiver 
prestando serviço, a fim de certificar e comprovar os atendimentos realizados. 
c) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste 
contrato, emitindo relatório, por intermédio da Coordenação da Unidade, onde o (a)  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
e) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e 
qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este 
Contrato; 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
g) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
h) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
i) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços.  

- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto 
deste termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.  
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como 
pelo cumprimento dos elementos constantes do processo.  
d) Apresentar à Administração, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as 
Fazenda Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as 
necessidades deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar 
a legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo 
Conselho de Classe; 
g) Na execução do objeto deste contrato, o (a) CONTRATADO(A) deverá: 
h) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, 
sob sua total responsabilidade; 
i) Observar as normas legais e regulamentares; 
j) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às 
protegidas pelo sigilo; 
k) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da 
execução deste contrato; 
l) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição 
para execução do objeto deste contrato; 
m)  Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
n) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência 
da execução deste contrato; 
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o) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em 
decorrência da execução deste contrato; 
p) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no 
recinto do local de execução do contrato; 
q) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
r) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, 
que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
s) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
t) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o 
objeto deste contrato; 
u) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da Administração Pública; 
v) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
w) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
x) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como 
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
y) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligencia na execução deste 
contrato; 
z) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em 
legitima defesa própria ou de outrem; 
aa) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
bb) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos 
avençados e qualidade exigida;  
cc) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto;  
dd) Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Administração designará um funcionário do seu quadro de pessoal 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
013-12/2023 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº________, assim como as determinações 
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, mesmo nos omissos. 

Elegem as partes o Foro da Comarca de Malhada de Pedras, para dirimir qualquer ação oriunda do 
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, 
valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

Malhada de Pedras,  ________ de ___________ de _______. 

_______________________________ 
.......................................... 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________ 
.......................................... 

Credenciado (a) 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________ Nome:_______________________ 
Assinatura: _________________ Assinatura:___________________ 
CPF: _______________________ CPF:_________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

BA - EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2024

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

122.002.000,00 122.002.000,00 25.677.506,27 21,05 25.677.506,27 21,05 96.324.493,73

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 121.292.000,00 121.292.000,00 25.677.506,27 21,17 25.677.506,27 21,17 95.614.493,73

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.253.000,00 3.253.000,00 692.727,22 21,30 692.727,22 21,30 2.560.272,78

Impostos 2.907.000,00 2.907.000,00 506.655,46 17,43 506.655,46 17,43 2.400.344,54

Impostos sobre o Patrimônio 462.000,00 462.000,00 25.196,52 5,45 25.196,52 5,45 436.803,48

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 850.000,00 850.000,00 182.426,46 21,46 182.426,46 21,46 667.573,54

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1.565.000,00 1.565.000,00 299.032,48 19,11 299.032,48 19,11 1.265.967,52

Outros Impostos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Taxas 339.000,00 339.000,00 186.071,76 54,89 186.071,76 54,89 152.928,24

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 334.000,00 334.000,00 178.953,96 53,58 178.953,96 53,58 155.046,04

Taxas pela Prestação de Serviços 5.000,00 5.000,00 7.117,80 142,36 7.117,80 142,36 -2.117,80

Contribuição de Melhoria 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Contribuição de Melhoria 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

CONTRIBUIÇÕES 2.000,00 2.000,00 174,82 8,74 174,82 8,74 1.825,18

Contribuições Econômicas 2.000,00 2.000,00 174,82 8,74 174,82 8,74 1.825,18

Contribuições Econômicas 2.000,00 2.000,00 174,82 8,74 174,82 8,74 1.825,18

RECEITA PATRIMONIAL 983.000,00 983.000,00 305.728,25 31,10 305.728,25 31,10 677.271,75

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 200,00 6,67 200,00 6,67 2.800,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 200,00 6,67 200,00 6,67 2.800,00

Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 305.528,25 31,18 305.528,25 31,18 674.471,75

Juros e Correções Monetárias 977.000,00 977.000,00 305.528,25 31,27 305.528,25 31,27 671.471,75

Outros Valores Mobiliários 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 4.000,00 4.000,00 1.554,62 38,87 1.554,62 38,87 2.445,38

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 1.554,62 77,73 1.554,62 77,73 445,38

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 1.554,62 77,73 1.554,62 77,73 445,38

Outros Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Outros Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 116.920.000,00 116.920.000,00 24.667.627,55 21,10 24.667.627,55 21,10 92.252.372,45

Transferências da União e de suas Entidades 79.925.000,00 79.925.000,00 17.810.366,02 22,28 17.810.366,02 22,28 62.114.633,98

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

34.670.000,00 34.670.000,00 5.642.671,21 16,28 5.642.671,21 16,28 29.027.328,79

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

750.000,00 750.000,00 114.312,16 15,24 114.312,16 15,24 635.687,84

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

8.390.000,00 8.390.000,00 1.996.584,37 23,80 1.996.584,37 23,80 6.393.415,63

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

2.680.000,00 2.680.000,00 421.103,93 15,71 421.103,93 15,71 2.258.896,07

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

33.000.000,00 33.000.000,00 9.508.567,55 28,81 9.508.567,55 28,81 23.491.432,45

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

300.000,00 300.000,00 120.560,50 40,19 120.560,50 40,19 179.439,50

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

135.000,00 135.000,00 6.566,30 4,86 6.566,30 4,86 128.433,70

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

6.995.000,00 6.995.000,00 1.269.779,65 18,15 1.269.779,65 18,15 5.725.220,35

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 6.555.000,00 6.555.000,00 1.264.779,65 19,29 1.264.779,65 19,29 5.290.220,35

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 290.000,00 290.000,00 5.000,00 1,72 5.000,00 1,72 285.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 30.000.000,00 30.000.000,00 5.587.481,88 18,62 5.587.481,88 18,62 24.412.518,12

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

30.000.000,00 30.000.000,00 5.587.481,88 18,62 5.587.481,88 18,62 24.412.518,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

BA - EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2024

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 130.000,00 130.000,00 9.693,81 7,46 9.693,81 7,46 120.306,19

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 20.000,00 20.000,00 8.232,81 41,16 8.232,81 41,16 11.767,19

Indenizações 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Restituições 10.000,00 10.000,00 8.232,81 82,33 8.232,81 82,33 1.767,19

Demais Receitas Correntes 100.000,00 100.000,00 1.461,00 1,46 1.461,00 1,46 98.539,00

Outras Receitas Correntes 100.000,00 100.000,00 1.461,00 1,46 1.461,00 1,46 98.539,00

RECEITAS DE CAPITAL 710.000,00 710.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 710.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Mercado
Interno

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Alienação de Bens Intangíveis 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Alienação de Bens Intangíveis 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

Transferências da União e de suas Entidades 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Outras Transferências de Recursos dos Estados 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

7.100.000,00 7.100.000,00 1.048.327,48 14,77 1.048.327,48 14,77 6.051.672,52

129.102.000,00 129.102.000,00 26.725.833,75 20,70 26.725.833,75 20,70 102.376.166,25

129.102.000,00 129.102.000,00 26.725.833,75 20,70 26.725.833,75 20,70 102.376.166,25

129.102.000,00 129.102.000,00 26.725.833,75 20,70 26.725.833,75 20,70 102.376.166,25
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e) No Bimestre 

SALDO

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre 
(h)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

128.918.000,00 128.918.000,00 23.238.077,91 20.718.240,3723.238.077,91 105.679.922,09 20.720.746,88 108.197.253,1220.720.746,88 0,00

DESPESAS CORRENTES 117.148.550,00 116.778.050,00 20.531.883,83 18.296.788,2820.531.883,83 96.246.166,17 18.299.294,79 98.478.755,2118.299.294,79 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.529.500,00 66.343.500,00 13.334.049,31 12.100.082,8013.334.049,31 53.009.450,69 12.100.082,80 54.243.417,2012.100.082,80 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 51.619.050,00 50.434.550,00 7.197.834,52 6.196.705,487.197.834,52 43.236.715,48 6.199.211,99 44.235.338,016.199.211,99 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 10.557.550,00 10.928.050,00 2.706.194,08 2.421.452,092.706.194,08 8.221.855,92 2.421.452,09 8.506.597,912.421.452,09 0,00

INVESTIMENTOS 8.427.075,00 8.797.575,00 2.115.194,08 2.097.428,882.115.194,08 6.682.380,92 2.097.428,88 6.700.146,122.097.428,88 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 225.475,00 225.475,00 0,00 0,000,00 225.475,00 0,00 225.475,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.905.000,00 1.905.000,00 591.000,00 324.023,21591.000,00 1.314.000,00 324.023,21 1.580.976,79324.023,21 0,00

RESERVAS 1.211.900,00 1.211.900,00 0,00 0,000,00 1.211.900,00 0,00 1.211.900,000,00 0,00

Reserva de Contingencia 1.211.900,00 1.211.900,00 0,00 0,000,00 1.211.900,00 0,00 1.211.900,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

128.918.000,00 128.918.000,00 23.238.077,91 20.718.240,3723.238.077,91 105.679.922,09 20.720.746,88 108.197.253,1220.720.746,88 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

128.918.000,00 128.918.000,00 23.238.077,91 20.718.240,3723.238.077,91 105.679.922,09 20.720.746,88 108.197.253,1220.720.746,88 0,00

-- -- -- --0,00 -- -- --6.005.086,87 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Emissão:27/03/2024, às 11:21:18, Assinado Digitalmente no dia 27/03/2024, às 11:21:18.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

128.918.000,00 128.918.000,00 23.238.077,91 23.238.077,91 105.679.922,09 20.720.746,88 108.197.253,12 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

20.718.240,3726.725.833,75

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

MILANE ARAUJO ALVES ALCANTARA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRCBA 044062/O-4

Página: 3 de 3 SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA ME - CNPJ: 08.003.823/0001-82

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 160

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



(RREO) ANEXO 02 – DEMONST. DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO (1º BIMESTRE/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

BA - EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2024

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre 

SALDO

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre 
(d)

SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

121.502.000,00 121.502.000,00 21.547.930,07 21.547.930,07 99.954.069,93 19.785.482,84 101.716.517,1619.785.482,84 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 3.361.000,00 3.361.000,00 990.947,84 990.947,84 2.370.052,16 470.098,68 2.890.901,32470.098,68 0,004,60 2,38

Ação Legislativa 3.361.000,00 3.361.000,00 990.947,84 990.947,84 2.370.052,16 470.098,68 2.890.901,32470.098,68 0,004,60 2,38

ADMINISTRAÇÃO 6.075.000,00 6.066.100,00 1.393.255,30 1.393.255,30 4.672.844,70 1.067.319,87 4.998.780,131.067.319,87 0,006,47 5,39

Administração Geral 4.275.000,00 4.266.100,00 802.255,30 802.255,30 3.463.844,70 743.296,66 3.522.803,34743.296,66 0,003,72 3,76

Administração Financeira 1.800.000,00 1.800.000,00 591.000,00 591.000,00 1.209.000,00 324.023,21 1.475.976,79324.023,21 0,002,74 1,64

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.226.000,00 2.247.400,00 312.126,21 312.126,21 1.935.273,79 221.102,74 2.026.297,26221.102,74 0,001,45 1,12

Administração Geral 1.320.000,00 1.320.000,00 208.722,37 208.722,37 1.111.277,63 182.362,90 1.137.637,10182.362,90 0,000,97 0,92

Assistência à Criança e ao Adolescente 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,000,00 0,000,00 0,00

Assistência Comunitária 836.000,00 857.400,00 103.403,84 103.403,84 753.996,16 38.739,84 818.660,1638.739,84 0,000,48 0,20

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.100.000,00 1.100.000,00 160.000,00 160.000,00 940.000,00 100.541,76 999.458,24100.541,76 0,000,74 0,51

Previdência Básica 1.100.000,00 1.100.000,00 160.000,00 160.000,00 940.000,00 100.541,76 999.458,24100.541,76 0,000,74 0,51

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

SAÚDE 17.572.475,00 17.569.475,00 4.220.044,38 4.220.044,38 13.349.430,62 3.983.821,74 13.585.653,263.983.821,74 0,0019,58 20,14

Administração Geral 9.032.475,00 9.044.475,00 1.805.236,14 1.805.236,14 7.239.238,86 1.726.563,79 7.317.911,211.726.563,79 0,008,38 8,73

Atenção Básica 6.256.000,00 6.252.000,00 1.797.231,46 1.797.231,46 4.454.768,54 1.661.570,66 4.590.429,341.661.570,66 0,008,34 8,40

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.930.000,00 1.922.000,00 600.731,27 600.731,27 1.321.268,73 580.341,78 1.341.658,22580.341,78 0,002,79 2,93

Suporte Profilático e Terapêutico 120.000,00 120.000,00 10.126,51 10.126,51 109.873,49 8.626,51 111.373,498.626,51 0,000,05 0,04

Vigilância Sanitária 49.000,00 49.000,00 0,00 0,00 49.000,00 0,00 49.000,000,00 0,000,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 185.000,00 182.000,00 6.719,00 6.719,00 175.281,00 6.719,00 175.281,006.719,00 0,000,03 0,03

EDUCAÇÃO 73.969.550,00 74.339.550,00 12.071.130,97 12.071.130,97 62.268.419,03 11.582.631,58 62.756.918,4211.582.631,58 0,0056,02 58,54

Administração Geral 7.113.550,00 6.613.550,00 579.750,41 579.750,41 6.033.799,59 529.820,37 6.083.729,63529.820,37 0,002,69 2,68

Alimentação e Nutrição 1.300.000,00 1.300.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 0,00 1.300.000,000,00 0,000,46 0,00

Ensino Fundamental 43.871.000,00 44.411.000,00 5.894.703,36 5.894.703,36 38.516.296,64 5.740.283,18 38.670.716,825.740.283,18 0,0027,36 29,01

Educação Infantil 21.685.000,00 22.015.000,00 5.496.677,20 5.496.677,20 16.518.322,80 5.312.528,03 16.702.471,975.312.528,03 0,0025,51 26,85

CULTURA 1.688.000,00 1.691.000,00 280.805,65 280.805,65 1.410.194,35 273.271,91 1.417.728,09273.271,91 0,001,30 1,38

Administração Geral 295.000,00 295.000,00 16.055,65 16.055,65 278.944,35 15.521,91 279.478,0915.521,91 0,000,07 0,08

Difusão Cultural 1.393.000,00 1.396.000,00 264.750,00 264.750,00 1.131.250,00 257.750,00 1.138.250,00257.750,00 0,001,23 1,30
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URBANISMO 11.987.200,00 11.624.700,00 1.997.486,03 1.997.486,03 9.627.213,97 1.969.015,43 9.655.684,571.969.015,43 0,009,27 9,95

Infra-estrutura Urbana 11.702.200,00 11.339.700,00 1.997.486,03 1.997.486,03 9.342.213,97 1.969.015,43 9.370.684,571.969.015,43 0,009,27 9,95

Serviços Urbanos 285.000,00 285.000,00 0,00 0,00 285.000,00 0,00 285.000,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.875,00 543.875,00 0,00 0,00 543.875,00 0,00 543.875,000,00 0,000,00 0,00

Administração Geral 383.875,00 383.875,00 0,00 0,00 383.875,00 0,00 383.875,000,00 0,000,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00 160.000,000,00 0,000,00 0,00

AGRICULTURA 925.000,00 905.000,00 32.646,00 32.646,00 872.354,00 28.845,89 876.154,1128.845,89 0,000,15 0,15

Abastecimento 925.000,00 905.000,00 32.646,00 32.646,00 872.354,00 28.845,89 876.154,1128.845,89 0,000,15 0,15

TRANSPORTE 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,000,00 0,000,00 0,00

Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,000,00 0,000,00 0,00

DESPORTO E LAZER 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,000,00 0,000,00 0,00

Desporto Comunitário 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 462.000,00 462.000,00 89.487,69 89.487,69 372.512,31 88.833,24 373.166,7688.833,24 0,000,42 0,45

Outros Encargos Especiais 462.000,00 462.000,00 89.487,69 89.487,69 372.512,31 88.833,24 373.166,7688.833,24 0,000,42 0,45

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Reserva Orçamentária do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.211.900,00 1.211.900,00 0,00 0,00 1.211.900,00 0,00 1.211.900,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 1.211.900,00 1.211.900,00 0,00 0,00 1.211.900,00 0,00 1.211.900,000,00 0,000,00 0,00

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

MILANE ARAUJO ALVES ALCANTARA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRCBA 044062/O-4

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Emissão:27/03/2024, às 11:22:05, Assinado Digitalmente no dia 27/03/2024, às 11:22:05. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

7.416.000,00 7.416.000,00 1.690.147,84 1.690.147,84 5.725.852,16 935.264,04 6.480.735,96935.264,04 0,00

128.918.000,00 128.918.000,00 23.238.077,91 23.238.077,91 105.679.922,09 20.720.746,88 108.197.253,1220.720.746,88 0,00

100,00

200,00

100,00

200,00
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(RREO) ANEXO 03 – DEMONST. DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (1º BIMESTRE/2024)

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 163

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



(RREO) ANEXO 04 – DEMONST. RECEITAS E DESPESAS PREV. DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. DOS SERVIDORES
(1º BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 06 – DEMONST. DO RESULTADO PRIMÁRIO - MUNICÍPIOS (1º BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 07 – DEMONST. DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO (1º BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 08 – DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE (1º
BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 09 – DEMONST. DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (1º
BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 10 – DEMONST. DA PROJ. ATUARIAL DO REG. PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (1º
BIMESTRE/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

BA - EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

MILANE ARAUJO ALVES ALCANTARA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRCBA 044062/O-4

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Emissão:27/03/2024, às 11:23:51.
1 Projeção atuarial elaborada em 27/03/2024 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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(RREO) ANEXO 11 – DEMONST. DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS (1º
BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 12 – DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (1º
BIMESTRE/2024)
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(RREO) ANEXO 13 – DEMONST. DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS (1º BIMESTRE/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

BA - EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2024

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2024

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

MILANE ARAUJO ALVES ALCANTARA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRCBA 044062/O-4

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Emissão:27/03/2024, às 11:24:30, Assinado Digitalmente no dia 27/03/2024, às 11:24:30.

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024
2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 118.978.206,91 124.443.659,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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(RREO) ANEXO 14 – DEMONST. SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (1º
BIMESTRE/2024)
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(RREO) RELAÇÃO DAS DESPESAS COM SENTENÇAS JUDICIAIS (1º BIMESTRE/2024)
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ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº PP-003-2024 

Encontrando-se o processo regularmente instituído na forma da Lei n° 14.133 
de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações, ADJUDICO a mencionada 
empresa atraves de Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para 
contratação da empresa CLIMA CLIMATIZAÇÃO E ELETRICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 52.426.030/0001-68, cujo objeto trata-se de  REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOS APARELHOS DE ARES-
CONDICIONADOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

Sapeaçu-BA, 13 de  Março de 2024. 

_________________________ 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2024)

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Estado da Bahia - Aviso de Contratação – CONTRATO Nº 019-2024. O
Prefeito Municipal torna público, para conhecimento de quem interessar possa, que firmou contrato de PREGÃO
PRESENCIAL PP-003-2024, junto à empresa CLIMA CLIMATIZAÇÃO E ELETRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 52.426.030/0001-68, Objeto: contratação de empresa qualificada para prestação de serviços de manutenção
nos aparelhos de ares-condicionados pertencentes às secretarias deste município. Fulcro na Lei nº 14.133/2021.
Sapeaçu - Bahia, 13 de Março de 2024. George Vieira Góis – Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº PP-003-2024 

Encontrando-se o processo regularmente instituído na forma da 
Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações, 
HOMOLOGO a mencionada empresa atraves de Pregão 
Presencial, Tipo Menor Preço Global, para contratação da 
empresa CLIMA CLIMATIZAÇÃO E ELETRICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 52.426.030/0001-68, cujo objeto trata-se de  
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOS 
APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS PERTENCENTES 
ÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.  

Sapeaçu-BA, 13 de Março de 2024. 

_________________________ 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal 

27/03/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1838 - PÁGINA 187

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº PP-004-2024 

Encontrando-se o processo regularmente instituído na forma da Lei n° 14.133
de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações, HOMOLOGO a
mencionada licitação Pregão Presencial PP-004-2024, para contratação da 
empresa M.C. COMERCIO DE GAS GLP LTDA, CNPJ: 11.781.071/0001-95,
cujo objeto trata-se de Registro de preço visando futura contratação de 
empresa para aquisição de combustiveis, a serem utilizados para 
abastecimento da frota deste Município. Conforme valores abaixo: 

Item 1  Gasolina Comum 
VALOR EMPRESA 

R$ 1.460.000,00 M.C. COMERCIO DE GAS GLP LTDA 

Item 2  DIESEL S10 
VALOR EMPRESA 

R$ 439.200,00 M.C. COMERCIO DE GAS GLP LTDA 

Item 3  DIESEL S500 
VALOR EMPRESA 

R$ 2.695.000,00 M.C. COMERCIO DE GAS GLP LTDA 

Publique-se na forma da lei. 

Sapeaçu-BA, 22 de Março  de 2024. 

_________________________ 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal
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